
 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE VALOR Nº 285/2026 

COM BASE NO ART. 75 I da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS (GO), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  02.186.708/0001-04, com sede à Praça José Benjamin, sn, Centro, 

por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e 
as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e  horários discriminados a seguir: 

 
1.- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e serviços 
mecânicos para manutenção corretiva do Caminhão PAC 2, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. 
1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.1.1 ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA; 
1.1.1.  A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 
1.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.1.1.2. Sustentabilidade: atender as exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
1.2 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
2.– DO VALOR ESTIMADO E OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1- O valor global estimado para contratação é de R$ 2.873,33 (dois mil, oitocentos e setenta e três 
reais e trinta e três centavos). 
 2.2- A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos próprios atendidos 
pela seguinte dotação: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  PROPOSTA 
E DOCUMENTAÇÃO: 

 
DIA 01/06/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

A PROPOSTA PODERÁ SER ENTREGUE 
PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://acessoainformacao.bomjardim.go.gov.
br/cidadao/informacao/licitacoes_mg?_ga=2.
46699042.429859608.1768497053-
1901561002.1735903705 



 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÃO 

10.35.15.452.1015.2.011 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura 
3.3.90.30 Material de Consumo 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 

 
3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
3.1  A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao 
e-mail: licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com ou entregues no departamento de compras, 
obrigatoriamente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 285/2026. 
3.2  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 01/06/2026, ÀS 17:00 HORAS 
 
4.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA: 
4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.1.3 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
4.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.9 Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s) em nome da empresa 
licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter 
executado serviço similar e compatível com o objeto da licitação 
4.2 Proposta de Preço; 
4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II     
deste Edital. 
4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.2.4  Caso os documentos exigidos neste Edital não sejam encaminhados juntamente com a 
proposta, ou sejam apresentados de forma incompleta, a empresa proponente será 



 

 

automaticamente desclassificada, em razão do não atendimento às exigências editalícias, não sendo 
admitida posterior complementação documental, salvo nos casos expressamente previstos na 
legislação vigente e neste Edital. 
 
5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1 Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
5.2 A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 
 
6.0 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1.Os serviços de manutenção e/ou conserto deverão ser realizados preferencialmente no 
município de Bom Jardim de Goiás – GO. 
6.2.Caso a empresa contratada não possua estabelecimento ou estrutura para execução dos 
serviços no referido município, deverá disponibilizar, às suas expensas, serviço de guincho para a 
retirada do veículo no município de Bom Jardim de Goiás – GO, bem como realizar a devolução do 
veículo após a conclusão dos serviços, também por meio de guincho, até o local indicado pela 
Administração. 
6.3.Tal exigência se justifica pelo fato de que se torna inviável e economicamente desvantajoso para 
o Município realizar o transporte do veículo para outra localidade para fins de manutenção ou 
conserto, considerando os custos operacionais, logísticos e a indisponibilidade do veículo para 
atendimento das demandas públicas. 
 

 
Bom Jardim de Goiás, 27 de maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
WEMERSON MATIAS BAILÃO 

Secretário Municipal de Infraestrutura de Bom Jardim de Goiás 
 

 
 
 

 



 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e serviços mecânicos 
para manutenção corretiva do Caminhão PAC 2, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
PROPOSTA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 
UNT 

VALOR TOTAL 

1 PLACA CORPO CONEXÃO ZF 01   

2 RETENTOR CORPO ZF 01   

3 JUNTA CORPO ZF 01   

4 COLA SILICONE 01   

5 SERVIÇO MECÂNICO 01   

 TOTAL GERAL:    

 
Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada. 
 
Razão social:  
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   
 

Bom Jardim de Goiás,    de de 2026. 
 
 
Assinatura do Responsável    
CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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DAs coNDIçÕss crRlls or coNrneraçÃo
Solicitação de contratação de empresa esp ecializada para o Íornecimento de

peças, insumos e serviçço no local, destinados à manutenção corretiva do

Caminhão PAC 2, pertencente à Secretaria Municipal de InÍraestrutura,
visando restabelecer o ade uado funcionamento do veículo.

'l.1. O serviço é enquadrado como continuado, tendo em vista a necessidade de
seu uso mensal e contínuo;

2. O DA NECES§IDADE DA
CO

2.1 . Ass imento do umos necessár los à manutencão
corrctiva .d PAC2, coma
operacioriiü; aeI&iêacià dq'veículo ê garantii a continúdade das atividades
e serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal cie lnfraestrutura.

3.1. A solução cscoihida e a modalidade de dispensa de Licitação em Íunção do
valor, considerantlo a necessidade dt'entrega imediata tios

, produtos/,rnateriais, bem como o valor total estimado para contratação,
71;

Art. 75, e dispensat'cl n lir itnço:

inc. l- para contratação que enaolzta aalores infeiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais),
no caso de obras e seroiços de engenhain ou de seniÇos dc manutenção de oeículos
automotores;

Art. '1.o Ficam atualizados os ztalores estabelecidos na Lei no 14.133, de 1" de qbil de
2021, na forma do Anexo.

Art. 75, caput, inciso I
R$ 130.984,20 (cento e tinta mil noaecentos e oitenta e quatro reais e ainte centaaos

Prefeitura Municipal de Bom fardim de Goiás-CO/ Secretaria Municipal de Infraestrutura -

DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO

QUANTITEM DESCRIÇAO
01 Placa corpo conexão ZF PC 01

0102 Retentor corpo ZF PC
03 Junta corpo ZF PC 01

04 Cola silicone PC 01

05 Serviço mecânico

Sala q C8P.73245-.000 - Praça da Matriz - Webmail: obras@bom .r rd im ov.br.

I Caminhão PAC 2

UN
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3.2. Ressalta-se que não Íoram identificados requisitos que restrinjam a

competitividade de mercado.

4. REQUISITOS DACONTRATAçAO

4.1. SubcontÍatação:

4.1.1 .Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

4.2. Exigência de garantia de contÍatação:

4.2.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e

seguintes da I.ei n" 14.L33/21, a Íím ampliar a competitividade

4.3. Vistoria:

4.3.1.Não será exigida vistoria prévia do local para prestação dos

nrateriais.

5. MO

5.1. Local e execução dos matetiais

c..9n

Bom J da ordem
de fôrnec imento;"

5.1 .1 n, tro,Cen

5,2.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na I,ei n" 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defcsa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO6.

6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado Íielmente
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no

14.133, de 2021., e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial;

6,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de Infraestrutura -
Sala S C8P.73245-000 - Praça da Matriz - Webmail: obras,?,lbom a rcli m ov.br.

Ti

5.2-
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

realizadas por escrito sempre que o ato exigir ta1 formalidade, admitindo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

6.4. O órgão ou entidade poderá convocaÍ representante a empÍesa para adoção

de providências que devam ser cumpridas de imediato;

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada paÍa
reunião iniciai para apresentação do plano de Íiscalização, que conterá
inÍormações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
Íiscalizaçáo, das estratégias para execução do objeto, do plano
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aÍerição dos resultados e das sanções aplicáveis, denke outros;

Lei

7.1. Ser

irregul ose
constate

i:lr:.e;í ê-Pêixálrrde:êxêcú,tár, aú nãó':i,iiêcrltáÍ ôomtâ
;r ::ri :tlli exigid*â§i'âtitidàd€§i,esntráiadà3..iôu1::r,:r,1"

'qaâl

i,,,.2;"'' i'jtoi'rã"2il oÀ,resuttadoi'ácôrààósi,r'' 
'

""""'"'-''""7.i'.á.Dêiiái dé üiiiirâi niaiãiiaiô ê'iêiúÊôs'húniáiiôíêiiáiaôínãiá 
4,,,. 

'

:.{ : 'ii iêXêcuçãô d!;§ervsq og qtiljzá-iogicom:lqualid-ade:Qu,qg,a4tidade.,
:.i-:.:,1 ."r,i..::,. .:infêricíí,â i1eúáhdãdãr:: :. .:: ::: ,:t:.::.:.: i1.,..,

ry,..'1 
}lt,,.ttl:

7.2. Recebimento

7.2.1 .Os materiais serão recebidos provisoriamente , no prazo de 3 (três)
dias, por servidor deviclamente nomeado para tanto, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei
n' 14.133, de2021, e Arts.22,X e23,X do Decreto n'17.246, de
2022);

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de Infraestrutura -
Sala 4/ CEP . 73245-000 - Praça da Makiz - Webmail: obrasf)bomiardim go,qov.br.

6.6. Fiscalização

6.6.1.A execútão.do cóntrato deverá ser
pelos

7.
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7.3.1.Para Íins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) prazo de aatidafu;

b) data dn emissào;

c) dados do antrato e do órgao contratante;

il) aalor a pagar; e

e) eaentual destaque ilo aator dc retenções tibutáias cabíaeis.

7.3.2.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente, ou circurutância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o conhatado providencie as

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazaapós a comprovaçào

..l::,,.du tegu-larização da situação, sem ôn

ou inetrumen ser

dade

7.3.4. C"onstâi_an*tse a situaçãg dq. irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificaçào, poi escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situaçào ou, no mesmo pr.v o,

,: apresente sua de{esa. O prazo poderá'ser,prorrogado uÍur vezl por

;;, igu1l pgríodo, a.critério do contratante; ..,: ... .:,:.

..,..7.3.§.Não havendo regularização ou seado.,a deÍesatonsiderada. . ..,

: irrprocedente, o contratante deverá comunicar aos órgàos
responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efefuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos;

7.3.6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administraüvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

Prefeitura Municipal de Bom fardim de GoiárGO/ Secretada Municipal de Infraestrutura -
Sala 4/ CÉP.73245-000 - Praça da Matriz - Webmail: obras@bomiarciim"qo,gov.br.
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7.3.7.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação Íiscal.

7.4. Prazo de pagamento

7.4.1.O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias contados
da liquidação da nota fiscal.

7.5. Forma de pagamento

' 7.5.1.O pagamento será realizado por meio de ordem banc fuia, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado;

7.5.2.5eÍá considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento;

z.s.3.Quando,do pagamento, será efetuada a rete&ção tributária prevista
na legislaç.io aplicáve[;

... .,. .r,..

T.S.,4.Independentemente clo percentual de tributo inserido na planilha,
t,l . :guêídq houver, seião retidos na fonte, quando dâ'reali2açãô do

'. pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

7.5.5.O centratado regulannentc optante pelo Simples Nacional, nos

termos da Lei Complementar n'' 123, de 2006, nào sofrerá a

retenção. tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos
- pôr aquêle régime. No êntanio, o pagamento ficará condicionado à

:,,. apresentaÇão de comprovação, por meio de documento oficial, de

que íaz jus ao tratamento tributário lavorccido previsto na referida
l-ei Complementar.

..,:., .l .. . ":l :.. ,, .. . :',, ,..

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoçào do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

8.2. Regime de execução

8.2.'l.O regime de execução do contrato será empreitado por preÇo

unitário.

Piefeitura Municipal de Bom ]ardim de Goiás-GO/ Secretada Municipal de Infraestrutura -
Sala 4y' CÉP,73245-000 - Praça da Matriz - Webmail: obrasi0bomiardim go.gov,br.
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83 Exigências de habilitação

8 3.l Habilitação jurídica

8.i.1.1. Empresáio indioiilual: inscição no Registro Público de

Empresns Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiaa sede;

8.3.L.2. Microempreendedor Indiztidual - MEI: Certificado da

Condiçao de Microempreendedor lndioidual - CCMEI, cuja
aceitaSo fcará condicionnda à oerifcação da autenticidade no

sítio https ://rorutu. goa.br/empresas-e-ne gocios/p t-
br/empreendedor;

8.3.1.3. S ocieilade empres áia, socieilaile limitaila
unipessoal - SLU ou sociedaile identificada como
em?resa indiaidual de responsabiliilade limitaila -
EIRELI: inscição da ato constituüW. estatuto ou contrato

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo dn

lunta Comercial da respeclh,a xde, aampanlwda de

*n 5.-."-docunftnb compobattíio dt lrzus administmfures;
tli--' !. "

&Jdf. E mptes árí a@fl@lilual:;íisctiw,,,na lk$iha Nblico de' 
Empresas Mercanlis, a cargo da lunta Comercinl dn

respecüaa xile;

'{i:3.t.5;."' ' Socieilade iímples: insciçõo do ato constittttit o no

;,....- k-§stto Citil de Pessoa,§ lurídicas do.,local dz.:sua seite,

rtconpanluda de doarmento contprobatoio de seus

adnrinistuadares.

8.3.2.7, Proaa de inscição no Cndastro Nncional de Pessoas

lurídicas;

8.3.2.2. Proaa de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
mediante apresentaçã.o de certidão expedidl conjuntamente
pela Secretaia da Receita Fefural do Brasil (RFB) e pela

Proatradoia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tibuttírios federais e à Díztida Atir)a da

União (DAU) por elas administrados, inclusizte aqueles

relatioos à Seguidade Social, nos termos da Portaia
Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Seuettírio da

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de InÍraestrutura -

-,-.,, 8.9 !.Habilitaçãq,fisca1- oocial, e trabalhista

Sala { CEP. 73245-00O - Praça da Matriz - Webmail: Sbllt@Lomi4ldirn &S€oy.br.
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Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.3.2,3. Protta de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo

de SentiÇo (FGTS);

8,3.2,4, Prooa de inexistência de débitos inadimplidos perante a

lustiça do Trabalho, mediante a apresentnção de certidão

negatirta ou positizn com efeito de negaüzta, nos termos da

Título Vll-A da Consolidnção das kis do Trabalho, aprooada

pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 083;

8.3.2.5. Protta de inscrição no cadnstro de contibuintes Estadual

ou Municipal relatizto ao domicíIio ou sede do fornecedor,
perünente ao seu ramo de atiztidadt e compatíuel com o objeto

contratual;

S''e&rr:--nr!r!7l.''r

8.3,2.6, Protra de regulaidade com a Fazenda Estadunl ou

Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relatioa à

atittidade em cujo exercício contrata ou concorre.

9.1,

Contábil.
nto

dê maiô deN26
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Wemerson Matias Bailão
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